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PRÂTÀ. PÀRÂIBA

Projeto de Decreto Legislativo n"çt6/ZOZS del4dejulho de2ü25.

Autoria: Yereadora Maria Áp*recida de Sousa Costa lr{óbrega

A Yereadora lv{aria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, no uso de suas

atribuições, çonferidas pelo Regimento Inteíno e pela Lei Orgânica Municipal, vem,

requerer a aprovação dos sells pares em plenário do Projeto de Decreto Legislativo

f 
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que Concede a Comenda do Mérito tr-egislativo "Sigismundo

Gonçalves Souto Maiot" ao ilustríssimo Deputado Federal José Wellington Roberto.

((PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N"oa6l2025.

9/rr-r CONCEDE Â COMENDA DO MERITO
LEGISLATM ííSTGTSMUNDO GONçALYES
SOUTO MAIOR" AO SR. JOSÉ WELLINGTON
ROBERTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA§.

6ar

A Câmara de Yereadores de Prata-PB, decreta:

Art. 1" - Fica concedida a Comenda do Merito Legislativo "Sigismundo

Gonçalves Souto Maior" ao ilustre cidadão Senhor Jose Wellington Rnbertr:, como

forma de reconhecimento púbiico pelos relevantes serviços prestados ao Município

de Prata, à socieclade paraibana e àvtda pirblica em geral.

Art, 2" - A outorga da referida comenda dar-se-á em Sessão Solene

especialmente convocada para este fim, em data e locai a serem definidos peia Mesa

Diretora da Câmara Municipal, respeitadas as disposições regimentais e ouvido a

atttora da proposição.
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Art. 3" - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão

por conta das dotações próprias do orçamento da Càmara Municipal.

Art. 4" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Cômara de Yereadores de Prata-PB, etn 14 de julho de 2025.
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Excelentíssimos (as) Senhores (as),

Yenho solicitar a aprovaçáo do presente Projeto de Decreto Legislativo , para

a concessão da honrana da Comenda do Mérito Legislativo "Sigismundo Gonça1ves

Souto Maior" ao ilustríssimo Deputado Federal José Wellington Roberto.

O Exmo. Sr. Wellington Roberto é político cuja trajetoria política e social se

reveste de notória relevância para o Estado daParaíba e para o município de Prata.

O homenageado sempre demonstrou comprocr.isso com o interesse público,

sendo um agente político de destacada afr;açáo, defensor do desenvolvimento

regional e do fortalecimento das instituições democráticas.

Ao propor a concessão da mais alta honraria do Poder Legislativo Municipal,

a Comenda do Mérito Legislativo "Sigismundo Gonçalves Souto Maior", esta Casa

reconhece, de forma solene, os méritos pessoais, o espírito público e a contribuição

inestimável do agraciado.

Assim, requer-se o apoio dos ilustres Vereadores paÍa aprovação desta

propositura.

Cômara de Yereadores de 202s.

Maria Nóbrega
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